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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
 
 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CRIAÇÃO DO 
CARGO EDUCADOR FÍSICO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO NÚCLEO DE APOIO A 
SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF PARA ATENDIMENTO AS 
ACADEMIAS DA SAÚDE, IMPLANTADAS NO 
MUNICÍPIO. 

 
 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 

depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 

Expediente Indicatório ao Excelentíssimo GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA – Prefeito 

Municipal, com cópia a Ilustre DEISE TAQUES FERREIRA – Secretária Municipal de Saúde, 

mostrando-lhes a urgente necessidade de implantação do NASF e criação do cargo de 

EDUCADOR FÍSICO. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 01 de setembro de 2015. 
 
 
 

Henrique Alberto Moura 

Vereador 
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Indicação 049/2015 

JUSTIFICATIVA 

A resolução CNS nº 218 de 06/03/1997 (DOU, 1997, p. 8932-3) reconhece o Profissional de 
Educação Física (PEF) como profissional de nível superior na área da saúde. A partir desse 
pressuposto a educação física deve se inserir na atenção básica e nos hospitais. Mataruna dos 
Santos (2002) recomendou um estudo mais aprofundado das 32 subespecialidades da 
educação física hospitalar, que possuem bases nos processos de intervenção do PEF, e de 
outras áreas da saúde. 

O Ministério da Saúde vem desenvolvendo os NASF (Núcleos de Apoio à Saúde da Família), que 
tem como objetivo criar em âmbito nacional, estadual e municipais núcleos-multidisciplinares 
de profissionais de saúde, a fim de dinamizar e redirecionar as estratégias do SUS para uma 
melhor assistência (D.O.U, 2008).  

Em 2008, foi aprovada a Portaria nº 154/2008 que cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
(NASF), que tem como objetivo criar em âmbito nacional, estadual e municipais núcleos-
multidisciplinares de profissionais de saúde, a fim de dinamizar e redirecionar as estratégias do 
SUS para uma melhor assistência. Nestes, o profissional de Educação Física passa a trabalhar 
diretamente no SUS, dentro das Unidades de Atenção Básica à Saúde, mais especificamente 
nas Unidades com Estratégia de Saúde da Família, onde desenvolvem um trabalho 
multidisciplinar, em parceria com outras categorias profissionais. O NASF é constituído por 
equipes de profissionais de diferentes áreas de conhecimento que buscam a integralidade do 
cuidado físico e mental aos usuários do SUS por meio da complementação do trabalho das ESF 
apoiando com profissionais qualificados. É formado no mínimo, por três (ou cinco) 
profissionais de nível superior de ocupações não-coincidentes, sendo o profissional de 
Educação Física um dos profissionais que podem fazer parte deste quadro. 

Em 2011, o MS, pensando na qualidade da atividade física quando dinamizada pelo 
profissional de Educação Física e em mais uma estratégia para fortalecer as ações de melhoria 
de qualidade de vida da população, criou a Academia da Saúde (Portaria nº 719/2011), 
programa voltado para estimular a prática regular de exercício físico, visando mudança de 
hábitos e adoção de estilo de vida ativo. A Academia da Saúde se torna um espaço apropriado 
à promoção da saúde e à educação da população para o autocuidado. 

O papel do profissional de Educação Física é fundamental, pois compete a ele coordenar, 
planejar, programar, supervisionar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos e programas, 
realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e 
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interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos na área de atividades 
físicas e do desporto (BRASIL, 1998). A prática de atividade física é essencial e indispensável 
para a aquisição de um estilo de vida ativo e o Profissional de Educação Física, juntamente com 
os órgãos públicos de saúde, poderiam atuar diretamente nas comunidades, vivenciando as 
necessidades e realidades das mesmas, trabalhando nos locais disponíveis para a prática de 
atividade física, em prol de uma melhor qualidade de vida da população. 

Sendo assim, indico ao Executivo deste Município a necessidade IMPLANTAÇAO DO NASF E 
CRIAÇÃO DO CARGO EDUCADOR FÍSICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO AS ACADEMIAS DA SAÚDE, IMPLANTADAS NO MUNICÍPIO.  

Pelos motivos expostos, devido à importância e à relevância do assunto, solicitamos o apoio 
dos nobres Pares, para aprovação da presente indicação, para que seja esta encaminhada ao 
executivo com o apelo desta Casa de Leis 

 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 01 de setembro de 2015. 

 
 
 

Henrique Alberto Moura 

Vereador 

 




